
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 517

Autoriza a doação de terrenos à Associação Rural de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e  eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Araxá autorizada a doar à Associação Rural 
de Araxá, para construção de Recinto para Exposição de Gado, uma área de um alqueire e 
meio (geométrico), nos terrenos de sua propriedade,situados na Chapada, nesta cidade, no 
lugar denominado Posto da Bomba e na parte limítrofe que se estende a partir do leito da 
Rede Mineira de Viação em direção a Casa das Máquinas da Bomba.

Art. 2º. Fica estipulado o prazo de dois anos para a Associação Rural de Araxá 
executar as obras definitivas.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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